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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A solicitação se faz necessária devido a via ser longa, ter dois condomínios próximos ( Condomínio Vila Verde
e o Condomínio Victória), e também ser linha de ônibus resultando em um fluxo intenso de veículos, muitos em
velocidade acima do permitido, aumentando o risco de acidentes.
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GABINETE DO EDUARDO MORAES

Sala das Sessões, 4 de agosto de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

EDUARDO MORAES
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